
. . . 

Depto de Administração 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Pro,j "Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de GO\·'Crno c Negócios Jurídicos 

ooil~. 
PROJETO .DE LEI N" (}0'J/2.fJfJO 

Dá nova redaçfiO aos Artigos 2" e 4~ 
da Lei n" 3.607, de 11 de Ju/lro de .I 
997. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 
• sanciono a seguinte Lei: 

Art. r - Os Artigos JO e 4° da Lei n" 3.607, de 11 de Julho de I 997, 
passam a ter as seguintes redações: 

"Art. 2"- Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Termos de Convênios e de Aditamentos com o Estado 
de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos Negócios 
de Agricultura e Abastecimento, objetivando o 
desenvolvimento do programa "Projeto Estadual Viva
Leite". 

Art. 4"- O "Projeto EstaduaL Viva-Leite" será executado 
em conformidade com o Convênio citado, cuja minuta fará 

• parte integrante desta Lei". 

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

A rt. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura MunicipaL de Assis, em 09 de Fevereiro de 2.000. 
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• seguime Lei: 

Artigo 1"-

Artigo r -

• Artigo 3° -

Artigo 5° -

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço 1'Junicipal "Proj". Judit/1 de Oliveira Garcêz" 

LEI N• 3.6117, DE li DE JULHO DE 1997. 

Autoriza a celebraçtio de Termos tle Convênios, e tle 
Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da 
Secrelttria de E)tado dos Nef:Ócios de Agricultura e 
Aba.~tecimento, objetivando o desenvolvimento de 
programas ligados à Agricultura e Abastecimento. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a 

Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Termos de Convênio e de Aditamentos com o l~tado f!e São Paulo. 
através da Secretaria de Estado dos Negócios de Agricultura e 
Abastecimento, objetivando o desenvolvimento do programa 
campa/cidade-leite. 

Para o cumprimemo do dispo.110 no artigo I~ fica o Poder Executivo 
autorizado: 
I - a receber repasses .financeiros e/ou cessão de uso de bens 
patrimoniais e ou/ros; 
li - Abrir crédito suplementar, e.IJJecial, ao orçamento, nos valores 
liberados pelos ajustes, até os limites previstos na Lei 
Orçamentária . 

Os encargos que a Prefeitura vier a assumir, em razão da execução 
do acordo, correrão por conta de verbas próprias, constantes no 
Orçamento vi[?ente, suplementadas se necessário. 

O programa campo cidade! leite será executado em conformidade 
com o Convênio citado, '11ja minuta fará parte integrante desta Lei. 

E~ta Lei entrará em vigor na data de ~1w publicação, revogadas as 
disposíçcJes em contrário. 

Prefeitura Municipal tleAssis, em 11 de julho de 1997. 

Fls. n.• ...... Qft, ...... .. 
Proe . ..... of.t~ ....... . 
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Prefeitura Municipal de Assis 
PtlÇO Municipal "Proj. Judit/1 de Oliveira Garcêz" 

LEI N• 3.607197. ......................................................... FLS. 01. 

P,b/icado na Secretaria Municipal de Gol'erno e Negócios Juridicos, em 11 de j ulho de 
1997. 

li:?/ 
. ~., , 

JOÃO CARLO ONÇALVES FILHO 
Secretário Municipaltl 1•erno e Negócios Jurfdicos 
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DECRETO N" 44.569, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 1999 

InstitUI o Projero Estadual dD Leize •VJVA.!.Ef· 
TE· denuo do Programa Estadual de Ali· 
mtnttçlo 1 Nutriçlo para popviBçôes caren· 
tos, tm substitu1'çJo ao Progtama Campo/ 
Cidldt·Ltlte1 de que trBta o Decreto n' 
4 1.6J2. dt 1 dtJ março de 1997, o dã provi· 
d6nci1s correltJras 

MÁRIO COVAS. Governador do Estado de São 
Paulo, no uso do lUIS atribviç-Oes legai.$, 

DKttt1: 
Artigo 11 ·Fico~ lnstituldo o Projeto Estadual do 

ltht '"VIVAUITE"', tm st.~bstiu.1ição iO Programa 
Campo/Cidadt·Ltitt, dt que trata o Oec.reto n7 

41.612. dt 7 dt março de 1997. 
Anlgo 2' ·O Ptojeoo Ewdual do uitlf "VIVALEI· 

TE"' t destinado 10 atendimento h çriil\ÇaS c.aren
lu do Ewdo de 61seisl meses ale 61seisl Mos de 
idode, medran10 1 dls1Iib<líç$o grawila de leite llul· 
do PIStturiudo. com ltot ele gordura mínimo de 
3% hrh por ctntol. e en1iqueddo cem Feno IFe) e 
Vitaminu A t O. 

t 1' • SerJo benerieiadu co-m o Projeto Eitadual 
do Leite "VIVALEITE" i$ criJnçu cujas fami1ias 
te-nha n rend• menu I de a!6 2 (deis) salârios mini· 
mos. 

\ 2' ·Ter lo ptioridado no atendimento as crian· 
ça.s de 6 (uisll 23 (vinte e uês) me$CS de idade. 

\ 3' • Ser Ao atendidas preferencialmente as 
crianças de lamUiu cujo chofo enco1Urar·s.e desem· 
pregado e aquelas cuja .n6o for o arrimo de família. 

Artigo l• • Fica consthulda a Comiss.áo E$t.adual 
do Projtlo Ewdual do Leito •vtVALfiTE·. eom atri· 
buiçio dt estabelteer metas e critéfios par.1 execu· 
çâo do Progr~ma, bem como avaliar periodicamen· 
tt os rtsultados obtJdos. 

t 1' ·A Comi:ssio Estadu.alwri composu por 1 
tum) repttuntante de cada um doi $eguintts 
6f9ios: 

1. Coordenadoria de Desenvolvimento doi 
Agronegócios da Stcrtt.aJia de Asricuttura e Abas
tecimento; 

2. Stelttaria dt Ass.l&tência e ~senvo!VImento 
Social; 

3. Soorctari4 dt S1úde; 
4. Socrtlari.a do Emprego e Relações do T1abalho; 
5. Sec11111il do Governo e Geslio Estratégica,; 
6. Fundo Social de Solidariedade do E5tado de 

Sbo Paulo. 
I 2' · A Comissão Eltadual s.erâ presidida pelo 

Sacret~rio de Agricultura o Abast&cimento e reunir· 
se·.á, prdinariarnente. a cada 31três) meses. 

Anigo 4' • 0 ProjtiO Estadual do Leite "VIVALEI· 
TE"' kerl cootdtnado pela Coordenadoria de Oesen· 
volvimento dos Agrontgóci-os da Secretatla de. Agri· 
cl.Íhuu t Abastecimento, podendo ser exeçutado 
com a partiCipaç.io de outros órgâ.cs pUbticos esta· 
dl:~S. Municfp.os t tl\tid3des da sociedade civil 

Artigo St • As dHpesas resurlinte$ da ex.ecuçjo 
do Proitto Estadu.al do Leite ~ALEITE .. tcwrerio 
~ cont.a dt recur1os Jfoudos no orçamento da 
SecretJria dt Agrituttura e Abas~çimento. 

Artigo 6' · Para participação de Municipios: no 
Pro;eto Enadu11 do leite · vrvALEtTE". s.erão ui .. 
brados conv6nios Cl\tre os mesmo.s: e o Estado d& 
Sio Paulo atrav's d1 Secretaria de Ag1icuhura e 
Aba,steeimento. medianto: 

I · aprtsontaçlo pelo Municipio e ap1ovaçào 
peli Secret,ula dG Agricultura e Abas.tecimcnto do 
P~ano dt Trabalho; 

11· atendimento pelo Municlpio do disposto no arti· 
go 8' do Dt<:reto n• 40.722. do 20 d• marÇo de1996; 

111 • observancia pelos partrcipe.s das exigl!nciai 
legais, atinemos i espécie, em especial a Lei Est.a~ 
dual n• 6.5.U, dt 22 de novembro de 1989 e Lei 
Federal n' 8.&66. de 21 de jl.lnho de 1993. com as 
ahataçóes pollerioru. 

P11agrato ._nãco · O Secreurio de Agt'Q.!IIura !' 
Aba.s:teomento fc.a a .. torizJdo a c:etebrar convêniO$, 
segundo mode o em at~e..:o, com as Mur4cipios do 
htado dt Sio Paulo, pata eJCecuçâo do Projtto 
ES!adual do Lcott ·vtVALEITE". 

Art1g0 1• • Pa11 a supcrvtsão da exec:ução co 
convênio de que lfiHI o art•go anterior, deverão ser 
fo11nadn com•n6es mun1cipais, tendo a segu1n<e~ 
composiçjo: 

I · 1 tum) roprcsentJmo da Secretaria de Agri· 
cvltu•o e Abastecimento: 

11 • 1 (um) rcpu:sentllntc da PrciCIIur~ Municipal; 
111 · 1 (um) ICPUtscntamo do Cons~lho Munic:i~n1 l 

dos Oueilos d., Ctranç3 o tio Adolescente. 
Parttgrafo Unico • ,\s comissõe$ municipa ts 

ôlpresenuu4o llus relotório.s, sugestões e propo$t.J.S 
â Cootdtnadorro dt OoscnvoJvimento dos Ag:one· 
gócios da Secrttaua dt Agri-cultura e Abastec:imen· 
to t ~ Prtfertura MunicipJI, · 

Arogo 8' ·Para fins de participação n.a execuç..\o 
do Proieto E11adu.al do lue '"VIVALEITE", a5 enti
dades da sootdade c;...il interessadas_ deverão ae-
dendar·st na Coordenadort.a de Oe.s.envotvimento 
dos Agronegoc•os da Seeretaria de Agricultor~ e 
Aba5tecimento med1ante a apresentação de docu
mentos que comptovem 'ua natureza social e fina!i· 
da de nao lueraliva. 

Anigo gt • SorAo est3belecidu pelo Seçretârio 
de AgriculluJI O Ab31ltCCimento, I PÓ$ OUVIr i 

Comissão Estadual: 
1 • as no~rnu. tegul3nHinladoras do Projeto 

E'tadual do lt~1UI ~viVALEITE"; 
11 • as reQfU de credenciamento ~ de participa· 

ç~o do entldadet da 10cicdadc civil na o.xecvç.âo do 
ProJeto Estadual do l t ito ~VIVAL.EITE". no .lntbito 
dos munidpios com os quais unham sido f!croados 
convênios. conforme artigo 61, e naqueles .. atendi· 
dos chtetamente pela Secretaria de Agricultura e 
Abuttc'imtnto. 

Artigo 10 • F.cam mantidos 0$ uedenóamantos 
de entidades conwnítitias p.ara pa.rticip.açio na exe
tuç:,io do Projeto Estadual do leite ·vrvmnt·. 
ató o estabelecimento das novas r~ra.s prev1s1u 
no inciso 11 do an,go 9'. 

An•;o 11 • ESit docreto entrara em vigor na 
data de sul publ.u~o. ficando revog,clo o Decreto 
n' 41.612, do 7 de março do 1997. 

PJik-o dos Oandcil3ntc.s, 22 de dez.embro de 1999 
MÁAIOCOVAS 
Jo4o C1Jtl01 do Sou1n Mc;teflcs 
Socrcl3rlo de Ao,.cullura c Abastoc:•mcnlo 
Colino C11doso 
Sccrct41io·Chole da Casa Civil 
Anton,·o AngDnla 
SccrcUno do Governo o Gestão Estratégica 
Publicado na Socretaria de Estado do Govemo e 

1999. 

ClAUSUlA PRIMEIRA 
DoObjtiO 

Fls. n.• ...... frL····· 
Proc. ..•. U.-........ 

................ 

O ptcsente Convin,o ttm por cb.~!'to a conturr 
çio de es-forços en-1re os pJrutlpcs p.ara a txeet:~:> 

1 co Pto,eto htadual do lei!e · viVALEHt.". no Muni· 
ctpio de • median1e i d1stnbulçâo gri· 
tu ta de le1te Uu1d0 pu:eu•izado, com teor de gor· 
dura mínimo de ~~ (três por cento). e enriquecido 
tom F o o Vi1aminas A e D por litro, para clianças d~:~ 
6 tuis) meses oté 6 (llois) anos de idado, cotn 
observância dus reo1as de prioridado e preferênc:i• 
cst .. bolucldas no Proj010 [slatlual do Leite "VIVA· 
LEITE". 

CLÁUSUlA SEGUNDA 
Ou ObrlgiÇÕtS 
I· conJtltucm obrig!lçóes comuns.: 
aJ colaborar,acompanhar, supervisionar, a'.'Jiiir 

e divul-gar a imp1Jnt.tç6o e o deunvolvimento das 
ações docouantes do ptt.SC.nte Convênio; 

bf '"" mtnçlo ao presente Convinio sempre 
que for d•vulgado o andamento ou os resuhados 
dos ua~lhos ntlt prev.stos; 

cJ asseg-ur~r o cumpnmerno dos termO$ e d1•· 
posiç6cs do Decreto n• ~(.56S, de 22 ne dezembro 
de 1999, e du ,ormu eslab-e.letidas por Re$0luç.á.o 
do Sacretirio de Agricultura e Abaste~;imento; 

dl assegurar o cumprimenlo dos termos o dis· 
pos,~o.es 1eoa1s em v1gor, aunentes ã espécie, nota· 
i.Jamente, <l lei (StiiiJual n' 6.S•U, de 22 de novem· 
bro de 1989 o 41 L.crl Federal n• 8.656, de 21 de junho 
do 1993. corn 11 alloraçbe:o posteriores; 

o) punlciptu da Comissão Municipal rosponsa· 
vai pela execu~ào do Convênio, composta de t (um} 
represent;nlt de cada ptulícipe e 1 lum) represen· 
tanta do Conselho Municipal dos 'otrettos da Cnan· 
ça e do Adolescente. 

11· constrtuem obrrgações da SECRETARIA: 
a) entregar ao Município. através de empresa 

conuatad• como fornecedora do ptoduto na regiio. 
no mfnimo 3 ltrbl veus por iemana em locais 
determinados pela Prefeitura a cota equivàlente 1 

littos dt laitt}dli, perhzendo o total mens.al de 
l.ttosdoiCJ~ 

bl proceder à supoi'Visáo e â fi.scalilaçâo do Pro
Jeto, auavb da Coordtnldoria de Oesenvolvimtn{O 
dos Agronegóc•os. do fornecimento do leite ao 
MUNICiPtO. conformo os tefmos deste Convênio e 
o conuato assinado on11e a SECRETARIA e~ 
empreu fornecedor á iJ6 Pioduto; 

clproct~dur a avaliaçOes periôdic.n do Convênio. 
111· consthuem obrigaçóes do MUNICIPIO: 
o) rull.tar o cadastramento d3s cri3nçu a 

se,ern bontficiadas pelo Projct9 Estadual do leite 
"VIVALEITE "', residentes' no tottitório municipal. 
que preencham as condições estabelecidas. no 
Decreto n' u 569, de 22 de d~utmbro de 1999, c na 
Re.soluçlo n• 

b) efetuar o contro.e mensal das. .crianças bene
ficiiriu: atual1zando o e~dasuo quanto ao re.nd · 
mento f1mU.a1 a i klado das aianças e aela!ldo p.e;.a 

T ttmo dt Convinio que entre $i Webr•m o destinaçio do reforço nutticional; 
Esudo dt SJo Pauto. ~!lavk di S«i~rarq C) definir o Otgio C'o Muniap.o que rnpondera 
dt AQt~CVIrur.J e A.b.Hrecimemo e o Munki· pefo Proicto, •ndte.ar, por escnto, o seu tespor.save 
p;o dt • objft· • t os loea•s adeQuados pJrl a sua instolaç.io e f,.... 
r,v,ndo 1 Ol.e&uç.jo do Projeto EsrAdu.JI do c1onamento; 

Ot<rtto n• « su. de 22 de duembto de1999 
do 

hlflt ·vtvALEITE'" dl distubulf a quotl de lltro5 de le1te tete~oa 
Aos dt de • 0 Estado do São Paulo, , IJJfi u ~uanças caduua~as, obedece~oo asregr~s 

atravcs da SocretariJ do Agricultura e Abastccimen·: de pnondJde o prote~~netas. esta .. ~e.letldas no PrOJC· 
to, nosto 410 representada pelo seu Titu lar to·E:tadual do Le.te . VIVAlEilfE ftxada.s no Decre· 
dcvidamonto llulo•itado nos tcfmos do Oocroto n' to n 44.569, de 22 de dezembro de 1999, 

44.569. do 22 de deze~bro do 1999, doravantc e) pcrmilit a vctific.uço,o, ~ela SECRETARIA. du 
denominada SECRETARIA, e 0 Município de toda a oporaçlo do d1stubu1ção, bem c~r~10 das 

, aqul top1çscntado pelo Prefeito Muni· hchu (~daSllaiG e d~cumo~tos comprobatonos: 
cip:~l , devidamente autoriudo ll afr.xar, nos IOCit! ~~ .cadasuaf!'e~to e drslr~~U•· 

I L .. 0· ·p•t ,, de de de ora çào, a lista dOS bcnef•clauos. os crllé11os e horanos pe :t CI mU ICI I , • 'd · d 1 · • 
desrgnado 51mplosmente MUNICiPIO, resolvem estabtiK? os para 1 tnue~a o e•tt. ass1m como 
celebrar o presente Convén.o para os Iins e med•an· c.artoues rnd•cat•vos do flroteto a $ete"? fomec•dos 
tú' as cond•çbn e cliusulas seguintes: p.el~ Secreta111 de Agr1cu&tura e Atustecrmenlo; 
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g) fazer o Jcompanhamento nuttíc•onal mensal 
das ·ccianç.as benefiCiadas pelo Projeto do ltht tU I· 
vis da curva de crucimento, com sup.,vido de 
pcofiss.ionais da iru dt saüdt, com o env1o periód• 
co de informJÇOes sobft os rt.sufttdos tkançados; 

hJ enviaJ teZ.tôtio b•mensat aobrt o dtstnvoJv•· 
memo do Projeto. eonformt modelo inJt11uldo pela 
COCkdenadoti~ de OtstnvolvlmCI'IlO dos AQrontgO 
dos da Sec:ret~ti.a de Agria.lllurt e AbJSitclmtnlo, 
pttp,arado.s ptla Comiuio Murvc:1pal nos tttmos do 
pari"raro unt~;o do art•go Jt do Oetrtlo nt u ~. 
d e 22 de dellml><o dt 1999. 

CI.ÁUSULA T<RCEJIIA 
Da DenUncia a Da Ruci.do 
O pttunte Conv.nio POder• nr dtnunc•tdo 

po1 duintere.nt cons.ensual ou urulattfll. a qual· 
qu11 tempo, mediante eomun•caç.lo ucuta eom 
anttcedincia mmima de 90 (novent•• dju, btm 
como re:s.cmdido por dueump.imento du obrio•· 
ç6es usumidas ou por infraçJo tepal. 

Par;gnfo unico · Oconendo a denuncia por 
~rte da Prefertura Municipal, tJta "'•veri forntcer. 
dentro do prazo aeima estipulado. dadoli ;:a l)tr· 
mitam a Secreta na de Agneultura e Abastec•mento 
dar continuidade ao 1tendlmento dos btnehclir~os 
do Projeto. 

CI.ÁlJSULA QUARTA 
Do VaJor 

· O valor do presente Convênio corrupondo ia 
despesas ordinálltsalocadas no orçamento·progra· 
ma de :Cada participe, atinentes a gastos com pus· 
soai e material de consumo. 

Clk.ISULA QUINTA 
Da Vigência 
o prazo de vigência deste Convênio e 

anos. a contar da data do sua asslna~ura, prortGgâ· 
vel. mediante adilamentos. obsorvéldo o perrodo 
mâximo de S ltinco) anos. 

CLÁUSULA SEXTA 
Do Foro 
Fica eleito o roro dJ Cidade do SJo P1ulo PDill 

dirimir as dUvidas decorrentes da execuçio do pre 
sente Convênio, com renUncia exprusa dlt qual 
quer ouuo, por "'!ais priviltglldo qut "''· 

E, ~or estirem do I COrdo, OS Plrt(clpet US1n1m 
o presente Convênio em 2 Cduas) viu dt •oual teor 
e forma, par~ um só efeito de d~ttito. na presença 
das ttstemunha.s ibai:co. 

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECI· 
MENTO 

PREFEITO MUNICIPAl 
Testemunhas.: 
1.---~~--
Nomt: 
RG" 
CIC: 
2.- - - ------
t-..ome; 
RG" 
ClC: 

Fls . n.• ..... J[J.. ...... . 
Pro<: ..... ..< • @. .... .. 

................... ·t· ......... .. 
Pre.< ,.., 
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, 
PARECER JURIDICO 

PARECER No 008/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 007/2000 

À consideração desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei n" 007/2000, de autoria do Poder 
Executivo, de dar nova redação aos Artigos 2" e 4°, da Lei n" 3.607, de 11 de ,Julho 
de 1.997, que autoriza a celebração de Termos de Convênios, c de Aditamentos com 
o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos negócios de Agricultura 
e Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de programas ligados à 
Agricultura e Abastecimento. 

li- PARECER 

O Projeto que envia o Chefe do Poder Executivo, 
submetendo à aprovação do Plenário, pretende além de estar autorizando a 
celebração de termos de Convênio, alterar a nomenclatura de programa, 
dado o asseio legal que respalda a própria Lei n° 3.607. 

Reveste-se o referido Projeto de requintes constitucional, 
sendo merecedor do aval do Departamento Jurídico desta Casa de Leis que 
observa ainda a salutar legalidade do Projeto. 

Portanto, o parecer é no sentido de que o Projeto seja 
submetido a deliberação do Plenário, sempre fulcrado nas normas 
regimentais. 

Assis, 14 de fevereiro de 2000 

JOSÉ flENRIQ 
PROCU 

- - <?:~ -
DE CARVALHO P/ R ' 
OR JURiDICO./ I 
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FOLHA DE PARECER 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER No 008/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI N° 007/2000 

À consideração desta Comissão é submetitlo o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei n• 007/2000, de autoria do Poder 
Executivo, de dar nova redação aos Artigos 2" e 4", da Lei n• 3.607, de 11 de Julho 
de 1.997, que autoriza a celebração de Termos de Convênios, e de Aditamentos com 
o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado dos negócios de Agricultura 
e Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de programas ligados à 
Agricultura e Abastecimento. 

H-PARECER 
O Projeto de Lei tem como objetivo a alteração dos Artigos 2" c 

4" , da Lei n• 3.607/97, para que o Programa, objeto da Lei, passe a ser intitulado 
de "Projeto Estadual Viva Leite". 

Alertamos porém que o Projeto dá nova redação ao Artigo 2•, 
sendo que o certo seria dar nova redação ao Artigo 1° da Lei n• 3.607/97, por isso 
solicitamos que o Projeto seja emendado J>ara que ocorra a correção. 

O Projeto está ele acordo com as disposições legais, portanto 
nada obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não 
colide com qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES, em 14 de fevereiro de 2000 
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FOLHA DE PARECER 
- , 

COMISSAO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLTCOS 
PARECER No 008/2000 
ESPÉCIE: PROJETO DE LEI No 007/2000 

' A consideraçt1o desta Comissão é submetido o presente 
processo, sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

Trata-se o Projeto de Lei n• 007/2000, de autoria do Poder 
Executivo, de dar nova redação aos Artigos 2" e 4", da Lei n• 3.607, de 11 de Julho de 
1.997, que autoriza a celebração de Termos de Convênios, e de Aditamentos com o 
Estado de São PauJo, através da Secretaria de Estado dos negócios de AgricuJtura e 
Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de programas ligados à Agricultura e 
Abastecimento. 

li-PARECER 
O Projeto de Lei tem como objetivo a alteração dos Artigos 1" e 4" 

da Lei n• 3.607/97, para que o Programa, ob.ieto da Lei, passe a ser intitulado de 
"Projeto Estadual Viva Leite''. 

O Projeto está de acordo com as disposições legais, portanto nada 
obsta que seja submetido à apreciação dos Srs. Vereadores, vez que não colide com 
qualquer dispositivo legal. 

SALA DAS COMISSÕES 

CARLOS ROBERTO AJALA 

f .,",JJ{J J ~ 
PAULO RO ERTO ~~ATO 

eiro de 2000 

I 
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EMENDA N° o l /2000 

PROJETO DE LEI N° 007/2000 
Dá nova redação aos Artigos 2 o e 4 ° , da 

Le~ 3.607, de 11 de Julho de 1.997, que autoriza 
a celebração de Termos de Convênios , e de 
Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da 
Secretaria de Estado dos negócios de Agricultura e 
Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de 
programas ligados à Agricultura e Abastecimento. 

No Artigo 1° do Projeto 
epígrafe, onde se lê "Os Artigos 2° e 
se "Os Artigos 1° e 4 ° . . .. . " 

de Lei em 
4° ... , leia-

SALA DAS s, em 15 de fevereiro de 2000 
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EMENDA N° .- ;b /2000 

PROJETO DE LEI N° 007/2000 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 1 o E 4 ° , DA 
EI N° 3.607, DE 11 DE JULHO DE 1.997, QUE AUTORIZA 

A CELEBRAÇÃO DE TERMOS DE CONVÊNIOS, E DE 
ADITAMENTOS COM O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO, OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS LIGADOS À AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 

O ARTIGO 1 ° DO PROJETO DE LEI EM EPÍGRAFE 
PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 

Artigo 1° -Os Artigos 1 ° e 4° da Lei n ° 3607, de 11 
de Julho de 1997, passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 1 o Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a celebrar Têrmos de Convênios 
e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através 
da Secretaria Estadual de Agricultura e 
Abastecimento, objetivando o desenvolvimento do 
programa "Projeto Estadual Viva-Leite". 

,._,._, ~&~ 
RTONUNES 

PT 
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REDAÇÃO FINAL 

De autoria do Poder Executivo, o Projeto de Lei n° 007/2000, dá nova 
redação aos Artigos 1 o e 4°, da Lei n° 3607, de 11 de julho de 1997, que autoriza a celebração 
de Tennos de Convênios e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, através da Secretaria 
de Estado dos Negócios de Agricultura e Abastecimento, objetivando o desenvolvimento de 
programas ligados à Agricultura e Abastecimento. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi aprovada 
pelo Egrégio Plenário com Emenda. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, uma vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o 
vencido, sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

Artigo t• -

Artigo 2" 

Artigo 3" -

Os Artigos 1° e 4° da Lei no 3.607, de 11 de Julho de 1.997, passam a ter 
as seguintes redações: 

"Artigo t• - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Tennos de Convênios e de Aditamentos com o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria Estadual de Agricultltra e Abastecimento, 
objetivando o desenvolvimento do programa "Projeto Estadual Viva
Leite". 

Artigo 4° - O ''Projeto Estadual Viva-Leite" será executado em 
conformidade com o Convênio citado, cuja minuta fará parte integrante 
desta Lei". 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS COMISSÕES, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2000 

LUIZG NZAGA NUNES 


